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RESOLUÇÃO DO CONSUN Nº 005/2020 
 

Aprova o Auxílio Acadêmico Emergencial. 

Expediente nº 20/1950-0000538-1. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 11.646, de 10 de julho de 2001, pelo 

Estatuto da Universidade, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004, 

pelo art. 7º, inciso X, do Regimento Geral da Universidade, conforme deliberado na 233ª 

Sessão Extraordinária, realizada em 25 de agosto de 2020 e nos termos do parecer em 

conjunto da Comissão de Legislação e Normas, Comissão de Assuntos Administrativos, 

Orçamento e Finanças e Comissão de Assistência Universitária, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – O Auxílio Acadêmico Emergencial é um auxílio especial, em caráter/forma 

excepcional de natureza social, amparado no art. 1º, § 5º, da Lei 11.646/2001, que autorizou 

a criação da UERGS, vinculado à Pró-Reitoria de Ensino, e que visa oportunizar auxílio 

financeiro para custeio de despesas, dentre outras, de moradia, transporte e alimentação, 

assegurando a permanência na Universidade aos acadêmicos ingressantes em 2020 em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica. 

Art. 2º - Terão direito ao Auxílio Acadêmico Emergencial, os acadêmicos em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica ingressantes no ano de 2020, sendo observados os 

seguintes critérios: 

§ 1º - Que estiverem regularmente matriculados no semestre letivo 2020/02; 

§ 2º- Que estiverem sem pendências financeiras no CADIN RS (Informativo de Créditos não 

Quitados da Secretaria Estadual da Fazenda). Acadêmicos que, eventualmente, possuam 

pendência financeira com a Fazenda Pública Estadual ficarão impedidos de receber o Auxílio   

Acadêmico Emergencial e serão considerados excluídos. 

Art. 3º - O auxílio acadêmico financeiro de que trata o art. 1º será concedido por meio de bolsa 

auxílio, com recursos oriundos do orçamento da Universidade, e que não tenham sido 

executados nos programas Monitoria e Prodiscência do ano de 2020. 

Art. 4º - O total de bolsas-auxílio financeiro será distribuído entre as Unidades Universitárias, 

proporcionalmente ao número de acadêmicos ingressantes em situação de hipossuficiência 

econômica, nelas matriculados no semestre 2020/02. 

Art. 5º - O valor de cada bolsa- auxílio financeiro será calculado de acordo com o valor de 

recurso disponibilizado e não executado nos programas Monitoria e Prodiscência, dividido 

pelo número de acadêmicos ingressantes em situação de hipossuficiência econômica no ano 

de 2020. O valor de cada bolsa- auxílio emergencial acadêmico será calculado de acordo com 
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o valor de recurso disponibilizado e não executado nos programas Monitoria e Prodiscência, 

dividido pelo número de acadêmicos ingressantes em 2020 na modalidade economicamente 

hipossuficientes matriculados no segundo semestre de 2020. (Redação dada pela Resolução 

Consun nº 006/2020) 

Parágrafo único: O valor de cada bolsa auxílio financeiro deverá observar as finalidades 

mencionadas no artigo 1º desta Resolução. E respeitando o valor máximo pago aos 

acadêmicos que fazem parte do programa de bolsas prodiscência no ano de 2020. (Parágrafo 

incluído pela Resolução Consun nº 006/2020) 

Art. 6º - O pagamento da bolsa- auxílio poderá ser feito em cota única ou parcelada, de acordo 

com a disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 7º - Os acadêmicos contemplados serão convocados, via e-mail institucional, a proceder 

à inserção na plataforma do sistema virtual SOLIS, da documentação exigida para 

recebimento do auxílio: 

§ 1º - Os acadêmicos que não inserirem a documentação exigida no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, conforme prazo determinado na convocação via e-mail institucional, serão considerados 

desistentes; 

§ 2° - O Auxílio Acadêmico Emergencial não poderá ser cumulado com o recebimento da 

bolsa-auxílio Prodiscência e/ou outras. 

Art. 8º - Os recursos destinados para este programa emergencial, serão aprovados após 

deliberação da Comissão de Assuntos Administrativos, Orçamento e Finanças (CAAOF) e 

deliberação do Conselho Universitário (CONSUN). 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.9º - Ao Núcleo de Atendimento ao Discente caberá o acompanhamento do Auxílio 

Emergencial Acadêmico junto às Unidades, intermediando e auxiliando os atos 

administrativos necessários à concessão deste. 

Art.10 - A percepção do Auxílio Acadêmico Emergencial não implica, para qualquer efeito, 

vínculo empregatício com a Universidade. 

Art.11 - Os casos omissos na presente Resolução serão decididos pela Pró Reitoria de 

Ensino, auxiliada pela Coordenadoria de Qualificação Acadêmica. 

Art.12 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Porto Alegre, 26 de agosto de 2020. 

 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 

Presidente do CONSUN 
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RESOLUÇÃO CONSUN Nº 006/2020 
 

Altera a redação do artigo 5º, da Resolução 
Consun nº 005/2020, aprovada na 233ª 
Sessão Extraordinária, publicada no DOE em 
27/08/2020. Expediente nº 20/1950-
0000538-1. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001; pelo Estatuto 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004, e em decisão tomada na sua 

234ª Sessão Ordinária, realizada no dia 17 de setembro de 2020, 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - Alterar a redação do artigo 5º, da Resolução Consun nº 005/2020, que aprovou o Auxílio 

Acadêmico Emergencial, aprovada na 233ª Sessão Extraordinária, publicada no DOE em 

27/08/2020, conforme elencado no parecer da Comissão de Assuntos Administrativos, Orçamento 

e Finanças – CAAOF, que passará a ter a seguinte redação: 

 
 Art. 5º: O valor de cada bolsa- auxílio emergencial acadêmico será calculado de acordo com 

o valor de recurso disponibilizado e não executado nos programas Monitoria e Prodiscência, dividido 

pelo número de acadêmicos ingressantes em 2020 na modalidade economicamente 

hipossuficientes matriculados no segundo semestre de 2020. 

§ único: O valor de cada bolsa auxílio financeiro deverá observar as finalidades mencionadas 

no artigo 1º desta Resolução. E respeitando o valor máximo pago aos acadêmicos que fazem parte 

do programa de bolsas prodiscência no ano de 2020. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário, e permanecendo inalterados os demais dispositivos da Resolução 

Consun nº 005/2020. 

 

Porto Alegre, 17 de setembro de 2020. 

 

 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 

Presidente do CONSUN 






